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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0031176-62.2020.8.17.2001
AUTOR: GALILEU JUNIO MARCELINO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 
Vistos, etc.
 
 
GALILEU JUNIO MARCELINO, parte legitimamente habilitada, propôs a presente AÇÃO
DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT (RITO ORDINÁRIO), contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT e ARUANA
SEGUROS S/A, todos qualificados, alegando, em síntese, que sofreu acidente
automobilístico, que lhe acarretou debilidade permanente. Afirma não ter recebido o valor
devido administrativamente, pela Seguradora Ré. Alega, que diante da debilidade
adquirida, faria jus ao recebimento integral, de acordo com o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74.
Assim, pede a condenação da ré ao pagamento integral do valor indenizatório devido.
Juntou documentos.
Contestação apresentada pela demandada (ID 67843795) na qual alega quitação
administrativa, ausência de laudo do IML, graduação da lesão nos casos de invalidez
parcial ou total, juros a partir da citação e correção a partir da propositura da ação. Pugna
pela total improcedência do pedido formulado. Juntou documentos.
Réplica de ID 70511023.
Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes, devidamente realizado (ID
78103730).
Após manifestação das partes quanto ao laudo, vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, pelo que, DECIDO. 
 

1.    JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO
 

Cuida-se de questão que dispensa dilação probatória, uma vez que os elementos
presentes, inclusive a prova documental, já são suficientes para emitir a sentença
antecipadamente, conforme autoriza o artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil, consolidado pelas seguintes orientações da jurisprudência que interpretavam
dispositivo semelhante do Antigo Código de Processo Civil:

 
“Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera

faculdade, assim proceder.” (STJ-4ª turma, Resp 2.832-RJ, DJU 17.9.90, p. 9.513).
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“Constantes dos autos elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do

julgador, inocorre cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia.” (STJ-4ª

Turma, Ag 14.952-DF-AgRg, DJU 3.2.92, p. 472).

 
Deste modo, mostra-se autorizado o julgamento no processo no estado em que se
encontra.

 
2.    INSUFICIÊNCIA DE PROVAS E DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ

 
 

A Ré arguiu a impossibilidade de inversão do ônus da prova e a ausência da
demonstração da invalidez. Ora, a jurisprudência dos Tribunais é assente no sentido de
ser possível a inversão do ônus da prova nas ações de cobrança de seguro DPVAT,
cabendo ao autor submeter-se à prova pericial, sob pena de preclusão da oportunidade
de produzir a referida prova pericial. In casu, o autor não só manifestou o seu interesse na
produção da prova como também se submeteu a ela, pelo que rejeito as referidas
preliminares.

Nesse sentido, vejamos a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina – TJSC -, verbis:

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. RELAÇÃO DE CONSUMO CONFIGURADA.

HIPOSSUFICIÊNCIA DO AGRAVADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXEGESE DOS

ARTS. 1º E 6º, VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO DESPROVIDO. Aplicam-se as diretrizes do Código de Defesa do Consumidor

às ações de cobrança de seguro DPVAT, cabendo a inversão do ônus da prova,

inclusive de ofício, quando estiver verificada a hipossuficiência do favorecido.

(TJ-SC - AG: 20120173843 SC 2012.017384-3 (Acórdão), Relator: João Batista Góes Ulysséa,

Data de Julgamento: 12/09/2012, Segunda Câmara de Direito Civil Julgado)

 

Rejeito, pois, estas preliminares.
 
 

3.    DA FALTA DO INTERESSE DE AGIR/QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA
 
Analiso a preliminar de ausência do interesse de agir. Alega a demandada que o autor ao
receber o valor administrativamente, firmou quitação da indenização. Entretanto, verifico
que a parte autora deu quitação do valor recebido e não do montante pleiteado, não
revelando qualquer conformismo quanto à importância paga, não merecendo guarida a
preliminar suscitada.
 

4.    AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL/LAUDO IML
 
Alega a demandada que não consta no processo documento essencial ao deslinde da
questão, qual seja: o laudo do Instituto Médico Legal. No entanto e diferentemente do
alegado, dentre os documentos acostados aos autos, juntos à inicial pelo autor,
encontram-se o Boletim de Ocorrência de Acidente de Transito e Prontuários Médicos. No
mais, entendo que o laudo do IML se encontra devidamente suprido pelo Laudo de
Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes juntado aos autos, pelo que
igualmente rejeito o pedido. 
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5.    DOS CRITÉRIOS E PERCENTUAIS DA LEI N° 6.194/74
 
No enfrentamento meritório, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, ao dispor sobre seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por
sua carga, a pessoas transportadas ou não, teve como finalidade precípua, instituir o
Seguro Obrigatório, com o objetivo de ofertar segurança às vítimas. O seguro DPVAT é
obrigatório independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a todos os que
possuem veículos automotores de vias terrestres.
Na verdade, a quantia a ser paga em decorrência do sinistro, segundo a sistemática atual,
varia em conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o inciso II, § 1°, do artigo 3º,
da Lei 6.194/74 fixa tais valores, em função do dano corporal efetivamente comprovado,
devendo as lesões serem enquadradas na tabela anexa para a devida indenização.
O laudo acostado aos autos demonstra, no essencial, que do sinistro resultou 
“debilidade permanente parcial incompleta no cotovelo esquerdo no percentual de
75% (setenta e cinco por cento)”.
Assim, presume-se através de Boletim de Ocorrência, laudos médicos e Laudo de
Verificação e Quantificação, realizado quando do mutirão de perícias da 2ª Vara Cível –
Seção A, a existência de nexo de causalidade entre as lesões apresentadas pelo autor e
o sinistro em comento.
Destarte, deve ser aplicada a Lei 6.194/74 vigente à época da ocorrência do sinistro, a
qual havia sido alterada pela Lei nº 11.945/2009, cujo anexo prevê os percentuais de
indenização decorrente de invalidez a serem pagos, cujo montante, à hipótese vertente,
deveria corresponder a importância R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos) para a “debilidade permanente parcial incompleta no cotovelo
esquerdo no percentual de 75% (setenta e cinco por cento)”.
Ademais, com o fim de se ter uma orientação quando a aplicação proporcional de
pagamento de indenizações, o STJ editou a Súmula n° 474, in verbis:
 
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da

invalidez.”

 
Ressalte-se que, na esfera administrativa houve o pagamento da importância de R$
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), razão pela
qual há necessidade de complementação do pagamento da importância de R$ 843,75
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), uma vez que a
indenização na esfera administrativa não se encontra em conformidade com a legislação
em vigor.
Quanto à incidência dos juros de mora, entendo que estes devem ser calculados a partir
da data em que a seguradora foi constituída em mora, ou seja, a partir da citação (Súmula
426 do STJ), enquanto a correção monetária deve obedecer o entendimento do STJ
reiteradamente esposado, ou seja, a partir do evento danoso, vejamos: 
 
“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento
danoso. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 46024/PR, Terceira Turma Ministro Sindei Beneti, DJ 16.02.2012).” 

6.    CONCLUSÃO 
 
Em face de todo o exposto, com arrimo na tabela anexada à Lei nº 6.194/74 e alterações, 
ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos autorais e extingo o feito com resolução do mérito, nos
termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar as rés,
solidariamente, a pagarem a parte autora o valor R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais
e setenta e cinco centavos), atualizado monetariamente pela tabela/ENCOGE a partir do evento
danoso e com juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir da citação.
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Condeno, ainda, as rés, solidariamente, ao pagamento das custas processuais e em
honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
com as correções de direito.

Expeça-se alvará em favor do perito designado para levantamento dos
honorários periciais com os acréscimos legais (ID 75738552).
Decorrido o trânsito em julgado, certifique a Secretaria e, após, arquive-se.
Publique-se, registre-se e Intime-se.

  
Recife, 19 de julho de 2021 

  
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA

Juiz de Direito
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